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1. FUNDAÇÃO BENFICA  

1.1. Historial 

A Fundação Benfica foi criada em 27/01/09 em cumprimento de deliberação do Fundador e 

Instituidor, o Sport Lisboa e Benfica. Foi reconhecida como Instituição Particular de Solidariedade 

Social e como Pessoa Colectiva de Utilidade Pública pelo Governo Português em 14/01/10. 

A Fundação Benfica visa a concepção, planificação e implementação de diversos projectos de 

carácter social, educacional, ambiental e saúde, como forma de contribuir para a qualidade de vida 

do ser humano, em particular de crianças e jovens em situação de risco, promovendo o desporto 

inclusivo, como defendem as organizações internacionais. 

 

1.2. Visão 

A Fundação Benfica como uma instituição de referência na área da inovação e responsabilidade 

social europeia, líder no segmento socio-desportivo, com presença transversal à sociedade 

portuguesa e sua diáspora, interventiva e com acção de proximidade junto dos públicos em situação 

de exclusão ou fragilidade social. 

Parceira social do estado e da sociedade civil, mobilizadora de pessoas e instituições e catalizadora 

de dinâmicas locais de desenvolvimento social e capacitação individual e comunitária. 

Implantação internacional recobrindo a mancha geo-sociológica, cultural e étnica que caracteriza o 

Universo Benfica e liderando processos de cooperação e desenvolvimento humano, com particular 

relevância para as áreas mais deprimidas do globo (Países Africanos, Timor, regiões de pobreza 

endémica), para as suas migrações e integração nos países europeus de acolhimento. 

 

1.3. Missão 

A Fundação Benfica tem como missão dar expressão organizada ao dever moral de solidariedade e 

de justiça entre as pessoas, dentro do universo Benfiquista (nomeadamente atletas e ex-atletas) e 

fora dele, promover a valorização pessoal, o desportivismo e fortalecer as relações entre o Sport 

Lisboa e Benfica e os países lusófonos. 
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2. άtŀǊŀ ǘƛ  {Ŝ ƴńƻ ŦŀƭǘŀǊŜǎέ  
      
 

2.1. Modelo 

O projecto Para ti Se não faltares, é um projecto de capacitação e combate ao absentismo, abandono 

e insucesso escolar de crianças e jovens em risco, actuando simultaneamente na criação de 

condições de atractividade e fixação de jovens nos Municípios do interior.  

É desenvolvido em parceria com o Município de cada área de intervenção e com os parceiros 

estratégicos da Fundação bem como com os parceiros locais. Envolve articulação com os serviços 

locais do estado sobretudo em matéria de segurança social e com o agrupamento escolar 

frequentado pelos beneficiários.  

O projecto promove uma cultura de co-responsabilização e parceria, assente em princípios de 

empowerment, aprendizagem inter-pares / aprender fazendo (peer-to-peer/learn by doing) e 

subsidiariedade, sendo compromisso de todas as entidades parceiras assumir esta a cultura e esta 

postura no terreno. 

Sendo um projecto de capacitação individual e das organizações, actua simultaneamente sobre 

pessoas e organizações: 

No plano individual, a capacitação (empowerment) dos jovens é conseguido pela responsabilização e 

pela participação dos mesmos nos processos de decisão que lhes dizem respeito, motivando decisões 

e atitudes pessoais em função de resultados desejados pelos próprios que o projecto lhes 

proporciona. Deste modo pretende modelar comportamentos e desencadear esforços individuais de 

aprendizagem em torno de objectivos mobilizadores e atractivos em que a melhoria contínua (self-

improvement) é reconhecida e premiada publicamente no âmbito do projecto. 

No plano social, o projecto  privilegia a implantação em territórios onde existem, ou estejam a iniciar-

se  projectos de desenvolvimento social integrados com um bom grau de maturidade e envolvimento 

comunitário, onde os Municípios encabeçam parcerias extensas e operacionais, desde a 

administração central e local às ONGs e principais actores locais, garantindo que o universo de 

stakeholders do projecto reúne as competências, legitimidades e recursos necessárias à sua eficácia 

e eficiência. 

Assim, a articulação com as redes sociais e com projectos integrados de base territorial ou temáticos, 

possibilitarão potenciar os efeitos do projecto e criar sinergias entre as várias organizações e 

diferentes missões em presença no terreno. Ou seja, pretende-se estabelecer um sistema articulado 

de informação e cooperação em torno do público-alvo do projecto, de forma a permitir um bom grau 

de integração entre o universo/vida escolar dos jovens e a sua vida familiar e comunitária.  

Tendo como objectivos específicos a diminuição do absentismo escolar e do insucesso escolar, o 

projecto trabalha de forma integrada e multidisciplinar as aprendizagens básicas e as competências 

pessoais e sociais, com particular enfoque em: 

-Saber Ser 
-Saber Estar 
-Saber  
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2.2. Princípios-chave 

h ǇǊƻƧŜŎǘƻ άǇŀǊŀ ǘƛ {Ŝ ƴńƻ ŦŀƭǘŀǊŜǎέ ŀǎǎŜƴǘŀ ƴǳƳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŘŜ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ-chave, que norteiam a acção 

da Fundação Benfica: 

¶ Educação como prioridade para os jovens 

¶ Desenvolvimento {ƻŎƛŀƭ ŜƳ ǾŜȊ ŘŜ ά!ǎǎƛǎǘŜƴŎƛŀƭƛǎƳƻέ όŀƛƴŘŀ ǉǳŜ ŀŎŜƛǘłǾŜƭ ǘǊŀƴǎƛǘƻǊƛŀƳŜƴǘŜ Ŝ 

como acção residual) 

¶ Mobilidade Social  

¶ Empowerment; Desenvolvimento e capacitação dos indivíduos e organizações 

¶ Subsidiariedade 

¶ Envolvimento das populações-alvo 

¶ Participação individual e comunitária 

¶ Abordagem sistémica à família, centrada no indivíduo  

¶ !ōƻǊŘŀƎŜƳ ŀƻǎ ƧƻǾŜƴǎ ƛƴǘŜƎǊŀŘŀΣ ŜƳ άŎƻƻǊǘŜέ 

¶ Compromisso e Contratualização (Contrato Familiar) 

¶ Testar metodologias inovadoras e replicáveis  

¶ Procurar a sustentabilidade futura e efeiǘƻ ŘŜ άŀƭŀǾŀƴŎŀέ Řŀǎ ŀŎœƿŜǎ 

¶ Parceria e cooperação interinstitucional (Sector Público, Sector Privado e Terceiro Sector)  

¶ Partilha de recursos Público-Privado-Org. Locais 

 

2.3. Não discriminação e Igualdade 

É um projecto promotor da igualdade de género que tem como mais-valia a capacidade de atracção 

e comunicação com os jovens do sexo masculino, que apresentam em regra, no seio dos grupos de 

risco,  um comportamento e um desempenho escolar inferior aos das raparigas. 

Sendo um projecto que tira partido do efeito de género que consiste numa maior atractividade junto 

do género masculino, reverte esse efeito para um quadro de soluções integradas de promoção de 

igualdade de género no acesso ao sucesso educativo que é predominantemente feminino no público-

alvo do projecto.   

O projecto modela ainda a sua intervenção de acordo com os princípios de igualdade e não 

discriminação: 

¶ Não discriminação associada a mecanismos e processos facilitadores da igualdade de 

oportunidades 

¶ Igualdade de Oportunidades 

¶ Igualdade de Género 
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2.4. Objectivos 

O projecto tem os objectivos gerais e específicos abaixo enunciados, sendo as metas definidas 

localmente com o Município e a Escola na formatação do projecto em cada território: 

1. Melhorar a assiduidade, comportamento e resultados escolares nas suas dimensões de 

género e exclusão social: 

a. Fazer convergir o comportamento estatístico da assiduidade do conjunto dos 

beneficiários do projecto  com a assiduidade média do agrupamento escolar, 

baixando e combatendo a exclusão. 

b. Fazer convergir o comportamento estatístico da assiduidade masculina com a do 

género feminino em cada agrupamento escolar, promovendo a igualdade de género 

no acesso à educação. 

2. Melhorar o sucesso escolar nas suas dimensões de género e exclusão social: 

a. Fazer convergir o comportamento estatístico do sucesso escolar do conjunto dos 

beneficiários do projecto com o sucesso escolar médio do agrupamento escolar. 

b. Fazer convergir o comportamento estatístico do sucesso escolar masculino como a 

média do mesmo no género feminino em cada agrupamento escolar, promovendo a 

igualdade de género no acesso à educação. 

3. Desenvolver actividades físicas, desportivas, lúdicas e de ar livre ao nível das modalidades 

mais adequadas ao trabalho individual e colectivo necessário a cada beneficiário, 

desenvolvendo a suas competências pessoais e sociais, ao nível individual e relacional de 

ŦƻǊƳŀ ŀ ǊŜŦƻǊœŀǊ ŀǎ ŘƛƳŜƴǎƿŜǎ ά{ŀōŜǊ {ŜǊέ Ŝ ά{ŀōŜǊ 9ǎǘŀǊέ Ŝ ŀ ǊŜŦƻǊœŀǊ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŘŜ ōŀǎŜ 

ǇŀǊŀ ƻ ά{ŀōŜǊέΦ  

4. Desenvolver actividades lúdico-pedagógicas, numa lógica de projecto, que desenvolvam 

conceitos e competências básicas em matéria de Português, Matemática e TIC de forma a 

contribuir para a melhoria das suas condições de aprendizagem das matérias curriculares. Ou 

ǎŜƧŀΣ ŀ ǊŜŦƻǊœŀǊ ŀ ŘƛƳŜƴǎńƻ ά{ŀōŜǊέ e contribuir para a melhoria individual nas dimensões 

ά{ŀōŜǊ {ŜǊέ Ŝ ά{ŀōŜǊ 9ǎǘŀǊέΦ 

5. Capacitar as crianças e jovens tornando-os actores principais da sua tomada de consciência 

de comportamentos, atitudes e sucessos, insucessos e consequências sociais e pessoais dos 

seus actos. Designadamente, envolvendo-os de modo decisivo na interacção e informação 

entre os diferentes actores do projecto e pelas atitudes e decisões que tomam em função 

das suas escolhas e consequências. 

6. Promover a prevenção e adopção pelas crianças e jovens de estilos de vida saudável e o 

acesso às condições de nutrição e saúde médias nacionais, combatendo a exclusão e criando 

condições para o sucesso educativo e a mobilidade social na vida adulta. 

7. Promover a prática desportiva e facilitar o empreendimento pelas crianças, jovens e famílias, 

de percursos de formação e afirmação desportiva nas diferentes modalidades do Clube, 

abrindo espaços à identificação e promoção de talentos individuais no Universo Benfica, em 

função do mérito, potencial e empenho individual. 
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2.5. Pontos fortes e oportunidades a capitalizar localmente 

¶ Articulação permanente com Redes Europeias de cooperação institucional na área do 

desenvolvimento social. 

¶ Organização e gestão empresarial de excelente nível com equipa técnica vasta, 

transdisciplinar e altamente qualificada, com uma cultura de organização centrada na busca 

e afirmação da Excelência. 

¶ Capacidade de atracção do público-alvo e de mobilização para o regresso à escola e melhoria 

educativa. 

¶ Capacidade de comunicação e mobilização dos rapazes, que são um grupo de risco superior 

uma vez que há um claro efeito de género em matéria de sucesso educativo, deficitário do 

lado masculino por comparação com o feminino. 

¶ Transversalidade Social do Benfica (étnica, socioeconómica, religiosa, cultural, género, 

orientação sexual). 

¶ Boa cobertura geográfica do território nacional, com uma rede de Casas do Benfica com 222 

casas em Portugal. 

¶ Presença forte nos Países de Língua Oficial Portuguesa (PALOP e Brasil). 

¶ Boa capacidade de networking com Municípios, Sector Privado e Terceiro Sector. 

¶ Profunda ligação à maioria das comunidades imigradas em Portugal e seus descendentes. 

¶ Profunda ligação aos PALOP e Brasil. 

¶ Fortíssima presença mediática. 

¶ Benfica TV (canal privilegiado para a comunicação, difusão e participação social) 

¶ Detecção de talentos desportivos e articulação sistemática com o Departamento de 

Prospecção do SLB. 

 

2.6. Público-Alvo 

Trata-se de um projecto de intervenção socio-educativa  que tem como destinatários crianças e 

jovens em risco ou em situação de exclusão entre os 10 e os 16 anos. 

Destina-se a 60 beneficiários em cada Município, provenientes do território de influência do 

Agrupamento Escolar seleccionado, sendo privilegiados os territórios de intervenção prioritária e as 

ŘŜǎƛƎƴŀŘŀǎ άȊƻƴŀǎ ŎǊƝǘƛŎŀǎέ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ ŘŜ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ ŘŜ ǇƻōǊŜȊŀ Ŝ ŜȄŎƭǳǎńƻ ǎƻŎƛŀƭ ŦŀŎŜ Łǎ ƳŞŘƛŀǎ 

dos respectivos municípios. 

A organização interna dos beneficiários em grupos será feita da seguinte forma: 

 

Grupo Nº Beneficiários Estabelecimento de 

Ensino 

Faixa Etária 

1 20 EB 2,3 10-11 

2 20 EB 2,3 12-13 

4 20 EB 2,3 14-16 
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A manutenção destes contingentes ao longo dos anos de progressão do projecto será feita, no limite 

dos 60 beneficiários e com os ajustes necessários, tendo em conta o saldo verificado em cada ano 

entre os contingentes de entrada na base demográfica do projecto (10 anos) e os contingentes de 

saída efectivos, tendo em conta retenções e desistências. 

 

2.7. Parcerias locais 

O projecto é desenvolvido através de parcerias locais polarizadas em torno da Câmara Municipal com 

a Fundação Benfica, a Fundação EDP, o agrupamento escolar frequentado pelos beneficiários, as 

organizações de base local e com os serviços locais do Estado sobretudo em matéria de segurança 

social, garantindo que o universo de stakeholders do projecto reúne as competências, legitimidades 

e recursos necessárias à sua eficácia e eficiência. 

 

Dada abrangência pretendida para este processo participativo, a fim de garantir um bom nível de 

operacionalidade, o projecto desenvolver-se-á com o seguinte modelo de gestão de parcerias: 

 

 

 

Núcleo de Coordenação e Gestão 

Cada projecto é gerido pela FB e coordenado internamente em termos de planeamento, gestão, 

monitorização e avaliação de impactos.  

Os recursos Humanos da Equipa serão garantidos preferencialmente através dos recursos próprios 

mobilizados para cada projecto, envolvendo financiamento ou co-financiamento externo relevante.  

Trabalha em articulação estreita com as parcerias operacionais dos projectos e com os parceiros 

estratégicos da Fundação. 

 

 

 

Conselho de 
Parceiros

Parceiros 
Estratégicos

Parcerias 
Operacionais

Núcleo de 
Coordenação 

e Gestão
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Parcerias Operacionais 

Cada projecto a desenvolver terá a sua parceria operacional constituída por elementos do Núcleo de 

Coordenação e Gestão e pelos intervenientes nas acções, que trabalharão em articulação estreita. 

Compete-lhes executar de forma eficaz e eficiente os projectos e acções nos territórios e áreas 

temáticas de intervenção. 

 

Parceiros Estratégicos 

Articulam acção, aconselham e catalisam a acção executiva do Núcleo Coordenador e das Parcerias 

Operacionais. Participam nas comissões de acompanhamento dos projectos, quando existam, 

apoiando a Monitorização e Avaliação do programa, contribuindo para a sua reflexão e correcção. 

Reúnem de acordo com as necessidades do programa e pelo menos uma vez por ano em sede de 

Conselho de Parceiros. 

Como parceiros estratégicos consideram-se, a título indicativo: 

Fundação EDP 

Parceiros estratégicos da Fundação EDP 

Parceiros estratégicos da Fundação Benfica  

Patrocinadores e parceiros locais 

ACIDI 

IEFP - Centros de Emprego locais 

ISS / Segurança Social - Serviços Locais  

Escolas e Centros de Formação profissional locais 

Centros de novas oportunidades e ninhos de empresas 

Fundações 

INSCOOP 

IRS 

Empresas sedeadas localmente 

Casas do Benfica locais, sempre que oportuno e mobilizável 

 

Conselho de Parceiros 

Reúne uma vez por ano, competindo-lhe apoiar a reflexão sobre a Monitorização e Avaliação dos 

projectos, contribuindo para a sua correcção.  

É composto por todas as entidades anteriores, acrescidas das seguintes a convidar: 

Juntas de Freguesia das áreas intervencionadas por projectos em curso. 

Serviços Municipais, ao nível orgânico de Divisão, com intervenção nas áreas intervencionadas por projectos em 

curso. 

Ministério da Educação 

PSP 

SEF 

Gabinete de Apoio à população, Movimento Associativo, Imigrantes, etc. 

Conselho Local de Acção Social 

Conselho Local de Educação 

Comissão para a igualdade e os Direitos da Mulher 

Comissão para a igualdade e contra a discriminação racial 

Plataforma Nacional sobre Políticas de Acolhimento e Integração de Imigrantes 
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2.8. Estratégia e metodologia 

A estratégia do projecto assenta no pressuposto que a marca Benfica tem um forte potencial de 

comunicação com públicos difíceis e em situação de exclusão pelo facto do Clube, cuja atractividade 

junto de crianças e jovens é capitalizada para a melhoria da assiduidade, para a modelação de 

comportamentos assertivos. 

O projecto desenvolve-ǎŜ ŜƳ ŜǎǇŀœƻ ŜǎŎƻƭŀǊΣ ǎŜƴŘƻ ŜƭŀōƻǊŀŘƻ ǇŜƭŀ ŜǎŎƻƭŀ ǳƳ άŎŀŘŜǊƴƻ ŘŜ ŜƴŎŀǊƎƻǎ 

pedagógico e comportamental que será o quadro de referência para a adaptação local do projecto, 

para a formatação da suas acções e quantificação das metas a atingir para cada objectivo 

anteriormente enunciado. 

O projecto assenta numa estratégia de marketing social que é decisiva para a adesão e compromisso 

das crianças e jovens e que assenta na clareza da comunicação das oportunidades concretas a que 

estes têm acesso, no seu posicionamento individual perante essas oportunidades e no entendimento 

de que a única via que cada indivíduo tem para manter o nível de acesso às oportunidades e obter 

benefícios individuais é o contrato social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estratégia de 

Marketing Social 

 

Aqui há 

Benfica! 

e È para 

mim... 

Se: 

 άǘǊǳƴŦƻ ƧƻƎŀŘƻέ Posicionamento da 

oportunidade 

(Atracção da Marca 

Benfica) 

Posicionamento perante a 

oportunidade 

 Negociação / Contrato 

Social 

 

Efeito individual 

 

Vontade de aderir e 

receber benefícios 

individuais 

Autopercepção de ter 

ōŜƴŜŦƛŎƛŀŘƻ ŘŜ ǳƳ άǾƻǘƻ 

ŘŜ ŎƻƴŦƛŀƴœŀέ Ŝ ǾƻƴǘŀŘŜ 

de o manter  

Orientação / 

Aconselhamento e 

negociação 

Mecanismo de 

capacitação e 

automodelação 

comportamental 

 

Querer 

 

Decidir 

 

Negociar 
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h ǇǊƻƧŜŎǘƻ άtŀǊŀ ǘƛ {Ŝ ƴńƻ ŦŀƭǘŀǊŜǎέ ŎƻƳǳƴƛŎŀ ŎƭŀǊŀƳŜƴǘŜ ŀ ǎǳŀ ƛƴǘŜƴœńƻ Ŝ ŀ ƴŜƎƻŎƛŀœńƻ ǎǳōƧŀŎŜƴǘŜ ŀ 

ao público-alvo, deixando também claras as duas vias de acesso ao mesmo, ou melhor, a razão pela 

qual cada individuo se encontra no projecto. Por um lado a premiação do mérito, dado que os 

melhores alunos são convidados nessa base e são quem decide se entre ou não. Por outro a 

concessão de uma oportunidade aos alunos sinalizados por défices comportamentais, de assiduidade 

e/ou rendimento escolar, cabendo-lhes aproveitar a oportunidade e procurar mantê-la se tiverem 

interesse nisso.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por outras palavras: 

¶ Premiamos o Mérito. 

¶ Trocamos Assiduidade e Comportamento por Benfica, ou seja, benefícios pessoais, 

conseguidos através de decisões  e da modelação de comportamentos individuais que 

garantem reconhecimento social (Contrato Social)  

 

Sendo assim, o projecto toma como fundamental transmitir aos beneficiários que existem múltiplas 

actividades e prémios associados ao SL Benfica e à sua Fundação que estarão acessíveis a todos eles 

se concretizarem o seu compromisso para com o projecto através das componentes assiduidade e 

comportamento.  

 

A lógica que se estabelece no projecto é um Contrato Social pelo qual se garantem, de forma 

transparente e bem explicita e comunicada, determinados benefícios pessoais que são conseguidos 

através de decisões e modelação de comportamentos individuais que garantem reconhecimento 
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social. Nestes termos, premiamos o mérito na perspectiva da excelência mas também sob a forma da 

melhoria contínua (self-improvement). 

A capacitação dos destinatários passa por um processo repetido de auto-análise de situações e 

modelação de atitudes, decisões e comportamentos em função dos resultados/consequências 

pretendidos individualmente e pela incorporação dos resultados da negociação social e do 

ǊŜŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řƻ άƻǳǘǊƻέ ƴŀ ŀŎœńƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ŎƻƳƻ ǵƴƛŎŀ Ǿƛŀ ǇŀǊŀ ŀ ƻōǘŜƴœńƻ ŘŜ Ǿŀƴǘagens 

individuais. 

O produto-agente deste processo de capacitação e veículo de comunicação transparente entre todos 

os actores do projecto, é uma caderneta individual. 

A caderneta é composta por uma capa atractiva e posicionadora das oportunidades disponíveis que 

se prolongam pelo seu interior até ao final. 

A entrada faz-se com uma folha de perfil d@ beneficiári@, com fotografia e com o seu 

posicionamento individual perante o projecto e os seus atractivos, conferindo-lhe importância, 

responsabilidade e confiança. 

No seu interior cada página corresponde a uma semana, o que lhe permite uma correcta percepção e 

ŎƻƴǘǊƻƭŜ Řƻ ǘŜƳǇƻ Ŝ Řƻ ŎŀƭŜƴŘłǊƛƻ ŜǎŎƻƭŀǊΦ !ƻ άǾƛǊŀǊ Řŀ ǇłƎƛƴŀέΣ ŜǎǇŀœŀŘƻǎ ŘŜ н ŀ о ǎŜƳŀƴŀǎΣ 

existem um conjunto de prémios, provas de competências e incentivos individuais que recolherá 

caso não tenha penalizações. Em cada folha ou semana são lançados pelo coordenador do projecto e 

responsável próximo da criança, as faltas, indisciplina e repreensões ocorridas.  

Existem dois tipos de cadernetas, uma para 1 1º CEB e outra para o 2º/3º CEB, adaptando-se as 

linguagens, competências trabalhadas, prémios e incentivos. Estes são geridos ao longo do ano 

lectivo em função da sua importância e valor, doseamento temporal e grau de dificuldade de 

obtenção, de forma a manter um nível suficiente de atractividade e uma motivação individual 

renovada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em ambas, um sistema graduado de carimbos (smiles) e/ou pontuações determinará, no momento 

de atribuição de cada incentivo ou prémio, a sua conquista ou a sua perda irreversível. 
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Em caso de ter um mau desempenho @ beneficiári@ pode negociar com o professor e, por via deste 

com o grupo social de pertença, uma forma de compensar até à data em causa e assim obter um J 

para anular um L, ou pontos positivos para anular pontos negativos que o penalizaram. Cada um 

tem, portanto, direito à mudança esclarecida e conseguida pela sua decisão-acção validada pelo 

Contrato Social. 

! /ŀŘŜǊƴŜǘŀ άtŀǊŀ ǘƛ {Ŝ ƴńƻ CŀƭǘŀǊŜǎέ ǘŜǊł ŀƛƴŘŀ ǳƳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŘŜ ǎŜcções temáticas desenvolvidas 

por especialistas nas respectivas matérias, de entidades parceiras com competências decisivas sobre 

as mesmas, indicando-se a título de exemplo os seguintes: 

¶ Prevenção em saúde, estilos de vida saudável e saúde sexual e reprodutiva 

¶ Viver com os Outros ς Diálogo intercultural (ACIDI) 

¶ Melhora o sítio onde vives! ς Trabalho comunitário participado sob a forma de pequenos projectos 

¶ Comunicar em Segurança ς Internet, perigos e precauções (Fundação PT) 

¶ Igualdade de género e não discriminação 

¶ Desporto, Fair Play e valores a cultivar 

¶ Alimentação saudável 

¶ Gere o teu dinheiro ς Economia e finanças pessoais (parceira com Banco) 

¶ Segurança ς Rodoviária e pública (PSP e Protecção Civil Municipal) 

¶ Protege o Ambiente ς Conceitos e conselhos fundamentais; aquecimento global, gestão de água, poluição, 

reciclagem, etc. 

¶ Os animais são teus amigos I ς Ajuda a proteger os animais selvagens; incluindo a Águia, ícone do SLB, a 

reprodução de animais em cativeiro, as reservas naturais (INA). 

¶ Os animais são teus amigos II ς Animais de estimação, perigos, cuidados a ter (cães de luta, vacinas, etc) e 

características dos principais animais de companhia.  

 

Com a caderneta pretende-se ainda reforçar a liderança dos adultos de referência sobre as crianças e 

jovens, conferindo aos professores e trabalhadores sociais mais capacidade de negociação, através 

de um sistema de reconhecimentos e incentivos. Pretende-se ainda provocar uma concertação 

recorrente de comportamentos desviantes ou potencialmente anti-sociais pela via da negociação 

com o grupo e pela intermediação da liderança do professor. 

Na operacionalização do projecto é pretendido que todos os seus actores tenham pleno e oportuno 

conhecimento do que sucede semanalmente, quer no projecto quer na escola, para que as acções, 

positivas e negativas, tenham a devida monitorização, comunicação transparente junto das crianças 

e jovens e, obviamente, as consequências esperadas em cada situação.  

 

A consistência deste trabalho e na sua persistência com justiça e sem desvios junto de cada 

beneficiári@ ao longo dos sucessivos anos lectivos do projecto é um factor crítico de sucesso.  

Assim, preconiza-se a articulação permanente, de base semanal, entre a escola e o projecto, 

envolvendo em primeira linha a figura do Director de Turma e do Coordenador do projecto, a quem 

compete, respectivamente fazer a transposição de informações e acções da escola para o projecto e 
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a articulação entre todos os técnicos do projecto de forma a dar cumprimentos a essas mesmas 

acções em função da informação qualitativa existente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.9. Critérios de Selecção (Territórios) 

h ǇǊƻƧŜŎǘƻ άtŀǊŀ ǘƛ {Ŝ ƴńƻ CŀƭǘŀǊŜǎέ Ş ǳƳ ǇǊƻƧŜŎǘƻ ŘŜ ŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ Ŝ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǾƻŎŀœńƻ 

universalista e de amplitude nacional, assente na criação de parcerias locais para o desenvolvimento. 

Deste modo, o projecto seguirá os seguintes critérios de selecção quanto aos territórios de aplicação: 

¶ Territórios críticos, urbanos ou rurais, onde existem projectos de desenvolvimento social 

integrados com um bom grau de maturidade e envolvimento comunitário, encabeçados 

pelos Municípios, em execução ou planeados. 

¶ Quadro persistente de absentismo, abandono e insucesso escolar, acima das médias 

nacionais, regionais ou locais, com contornos de exclusão social de crianças e jovens em 

risco.  

¶ Existência de um projecto educativo claro, sensibilidade e objectivos de inclusão social com 

abertura ampla da escola à cooperação com as organizações e pessoas da sua envolvente 

próxima. 

¶ Elevado grau de motivação e competências técnicas do corpo docente, autarquia e 

organizações potencialmente parceiras, colocando o processo de capacitação num patamar 

apontado à excelência e não à satisfação das condições mínimas de base organizacional e 

técnica. 

¶ Pré-existência de parcerias locais com bom grau de maturidade ou conjugação de vontades 

de emparceiramento da Câmara Municipal, com as organizações de base local, com os 

serviços locais do Estado sobretudo em matéria de segurança social e com o agrupamento 

escolar frequentado pelos beneficiários, garantindo que o universo de stakeholders do 
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projecto reúne as competências, legitimidades e recursos necessárias à sua eficácia e 

eficiência. 

¶ Compromisso de todas as entidades parceiras com os objectivos do projecto e em assumir 

uma cultura de co-responsabilização e parceria, assente em princípios de empowerment, 

aprendizagem inter-pares / aprender fazendo (peer-to-peer/learn by doing) e 

subsidiariedade. 

¶ Outros: 

o Existência de Diagnóstico Social actualizado  

o Existência de Plano de Desenvolvimento Social aprovado e em execução, com eixos 

estratégicos e Plano de Acção que possa ser potenciado pelo projecto Para ti Se não 

faltares. 

o Indicadores municipais de rendimento e pobreza que se destaquem negativamente  

das médias nacionais e regionais: 
Á Taxa de desemprego 

Á PIB per capita 

Á Nº de beneficiários de Subsídio de Desemprego 

Á Nº de beneficiários de RSI 

Á Nº de benficiários de Complemento Solidário de Idosos 

Á Percentagem da população escolar beneficiária de Acção Social Escolar (1ºCEB e 2,3 CEB) 

o Indicadores em matéria de educação (ensino básico), por ciclos: 
Á Absentismo 

Á Abandono escolar 

Á Aproveitamento 

o Indicadores demográficos 
Á Evolução da população residente  

Á Perda de população em idade activa  

Á Estrutura demográfica  

 

2.10. Critérios de Selecção (Beneficiários) 

Em cada território de intervenção as escolas deverão seleccionar os beneficiários de acordo com os 

seguintes critérios: 

ü 10% - Alunos com mérito excepcional em qualquer disciplina que queiram participar 

ü 10% - Alunos a indicar pela escola por critérios seus face à mais-valia que o projecto 

pode representar 

ü 10% - Alunos sinalizados pelos serviços sociais da autarquia em articulação com CM e 

ONGS locais 

ü 70% - Alunos com défices comportamentais, de assiduidade e de rendimento e 

aproveitamento escolar 

ü O número de alunos com problemas disciplinares graves não poderá exceder 5% do 

total de beneficiários 

ü O peso de um dos sexos não poderá exceder 2/3 do total dos beneficiários 

 



[MANUAL] 10 de Janeiro de 211 

 

Manual Projecto PARA TI SE NÃO FALTARES © Fundação Benfica     15 / 19 
 

2.11. Actividades 

As crianças e jovens são envolvidas em quatro tipos de actividades: 

1. Actividades desportivas - futebol, futsal, ginástica, taekwondo e outras seleccionadas em 

função das condições ou objectivos locais. O conceito associado à prática desportiva no 

âmbito projecto é o do desporto inclusivo ou desporto para todos, privilegiando, desta 

forma, o papel social do Desporto. 

 

2. TIC - privilegiando a vertente de criação e manipulação de conteúdos web e audiovisuais 

numa lógica de projecto. 

 

3. Jornalismo (Português) - trabalhando as competência básicas desta disciplina nuclear sob a 

direcção pedagógica da escola e em actividades de jornalismo, nas suas múltiplas formas, 

tendo por objectivo a reflexão e construção de discursos sobre as suas realidades e 

aspirações numa lógica de projecto. A qualidade linguística será factor determinante para a 

elevação destas reportagens a diferentes níveis de exposição mediática e de reconhecimento 

público. 

 

4. Sabias que? (Matemática) - trabalhando raciocínios lógicos e prática de cálculo através do 

planeamento e organização conjunta de actividades e pequenas iniciativas em que as 

crianças e jovens são protagonistas, numa lógica de projecto, mas onde as competências 

matemáticas são fundamentais para o seu sucesso e reconhecimento final. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No âmbito do projecto serão, ainda, desenvolvidas as seguintes acções: 

¶ Comunidade de Prática (ferramenta Web com centro de recursos, resultados, ideias, etc.), 

Workshops (e outros eventos): 

ü para implementação paralela, aprender fazendo e aprendizagem inter-pares; 

ü para dar visibilidade e retorno aos diferentes actores (pessoas e organizações); 
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ü para criar e difundir conhecimento e harmonizar a informação criando uma cultura do 

projecto; 

¶ Festa Anual no final do ano lectivo com exposições, torneios (desporto, português, 

matŜƳłǘƛŎŀ Ŝ ¢L/ύΣ Ŧƻǘƻ Ŧƛƴŀƭ ŘŜ ŦŀƳƝƭƛŀ ά!ƴƻ [ŜŎǘƛǾƻ ····κ··έ e atribuição de medalha e 

diploma como prémio final da caderneta. 

¶ Atribuição de prémios anuais de reconhecimento da excelência.  

¶ Participação oportuna em programas da Benfica TV ou programa próprio da Fundação 

Benfica a ser criado no canal, onde os protagonistas são os destinatários (crianças e jovens) e 

as pessoas e organizações que desenvolvem o projecto no terreno. Verificar-se-á ainda a 

possibilidade de difusão na rádio através de acordos com rádio nacional. 

¶ Articulação com gabinete de prospecção do Clube a identificação de potenciais talentos 

individuais, proporcionando-lhes, em casos pontuais e com o devido acompanhamento, a 

integração nas equipas de competição do Sport Lisboa e Benfica. 

 

2.12. Monitorização e Avaliação do projecto 

Será implementado um sistema de monitorização e avaliação de impactos registando a posição de 

partida, evolução e ponto de chegada. O conceito que desenvolveremos consiste na realização de 

uma avaliação participada, na qual todos os actores com envolvimento no projecto (beneficiários, 

famílias, autarquia, mecenas, parceiros locais e outras organizações) serão convidados a se 

pronunciar sobre o mesmo. Deste modo, reforçamos a consistência do projecto pela incorporação na 

avaliação da perspectiva de todas as partes interessadas. Outro ganho obtido com a aplicação deste 

método prende-se com a transparência e legitimidade reforçadas na medida em que a informação é 

partilhada por todos os stakeholders. É nossa forte convicção que o envolvimento activo dos 

múltiplos actores contribuirá para que estes assimilem a cultura do projecto e se tornem 

progressivamente proactivos e capacitados na dinamização do mesmo, garantindo melhores 

condições de sucesso ao nível da eficácia e da eficiência.   

 

2.13. Avaliação do Público-Alvo 

A avaliação dos beneficiários será feita em reunião de grupo e terá um elevado grau de 

determinação pelos registos incorporados na caderneta individual, prevalentemente ao nível do 

Sebar Ser e do Saber Estar, designadamente: 

¶ Assiduidade e pontualidade; 

¶ Comportamento e disciplina; 

¶ !ǎǎŜǊǘƛǾƛŘŀŘŜΣ ŀƎǊŜǎǎƛǾƛŘŀŘŜΣ CŀƛǊ tƭŀȅ Ŝ ǊŜƭŀœńƻ ŎƻƳ ƻ άƻǳǘǊƻέ 

¶ Desempenho no Desporto, Português, Matemática e TIC, numa lógica prevalente de 

melhoria contínua (self-improvement) e simultaneamente premiadora da excelência; 

De salientar que os elementos de avaliação supra mencionados se aplicam quer no âmbito do 

projecto quer no ambiente escolar. 
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Todos os beneficiários terão, em cada momento, consciência da avaliação que lhes é continuamente 

realizada e actualizada. Deste modo, será simultaneamente um dever e um direito do beneficiário de 

modelar o seu comportamento em função do feedback que lhe é transmitido. Acções positivas por 

parte do beneficiário serão devidamente sinalizadas e oportunamente reconhecidas enquanto que 

acções negativas serão igualmente sinalizadas mas reprimidas e conduzirão no limite (cenário de 

uma acumulação extremamente elevada de acções negativas) à substituição do beneficiário no 

projecto. 

Salvaguarda-se, contudo, que a avaliação que é realizada no projecto não tem, obviamente, 

implicações na avaliação que é realizada pela escola. 

 

2.14. Recursos humanos 

Os professores de Língua Portuguesa, Matemática e TIC são propostos pelas Escolas e avalizados pela 

FB, sendo remunerados pela FB. 

Os técnicos desportivos a integrar serão propostos pela FB e avalizados pelos diferentes 

departamentos desportivos do Sport Lisboa e Benfica. 

Os programas de actividades temáticas relacionados com a caderneta serão executados por recursos 

humanos da FB e parceiros respectivos, sendo monitorizados pela escola e/ou por técnicos 

municipais. 

 

2.15.  Instalações 

As actividades regulares decorrerão preferencialmente nas instalações das respectivas Escolas 

assegurando uma maior segurança para os beneficiários. 

Poderão vir a ser, no entanto, desenvolvidas actividades regulares fora do recinto escolar, em 

particular as relacionadas com o Desporto.  

Está prevista, ainda, a dinamização de actividades, com carácter extraordinário, em locais fora da 

zona envolvente das Escolas carecendo, estas, de autorização prévia do encarregado de educação ou 

responsável legal. 

As deslocações de beneficiários que necessitam de acompanhamento no âmbito das actividades 

regulares requerem a participação das famílias, o que por sua vez promove um progressivo 

envolvimento e acompanhamento das famílias no percurso educativo dos seus filhos.  

 

2.16. Equipamentos e materiais 

Serão facultados aos alunos beneficiários todos os equipamentos e materiais extraordinários que 

sejam estritamente necessários ao desenvolvimento das actividades desportivas ou outras. 

Os alunos responsabilizam-se pela apropriada utilização e manutenção dos equipamentos e 

materiais e deverão fazer-se acompanhar de todos os elementos necessários à execução da 

actividade prevista. 
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No final do ano lectivo todos os alunos que cumpriram na integra o programa e os objectivos do 

projecto  Para ti Se não terão direito ao respectivo equipamento desportivo. 

 

2.17. Horários 

Os horários serão definidos por Projecto tendo em consideração os horários escolares dos alunos 

seleccionados na medida em que as actividades desenvolvidas constituir-se-ão como um 

complemento às actividades escolares não incompatibilizando naturalmente os respectivos horários. 

Como principio geral é, no entanto, definido que sempre que possível as actividades educativas serão 

dinamizadas ao inicio da manhã e as actividades desportivas desenvolvidas à tarde, após as 

Actividades de Enriquecimento Curricular no caso das EB1 e após a conclusão das aulas no caso das 

EB 2,3. 

 

2.18. Inscrições 

As fichas de inscrição serão entregues aos alunos seleccionados durante o período de aulas sendo 

obrigatório o devido preenchimento por parte dos respectivos encarregados de educação (ou 

responsável legal) e posterior devolução. 

 

2.19. Participação 

Todas as actividades a desenvolver assumem a natureza voluntária sendo possível ao aluno, com 

autorização do seu encarregado de educação ou responsável legal, renunciar, em qualquer 

momento, à participação no projecto. 

Sendo este um projecto integrado não será, contudo, permitida a renúncia parcial através da 

selecção das actividades a integrar. 

 

2.20. Seguros 

Todas as actividades a desenvolver estarão abrangidas pelo seguro escolar já existente, nos termos 

da legislação em vigor ou, nas situações casuísticas em que tal não aconteça, serão objecto de seguro 

a efectuar pela FB mediante comunicação da escola especificamente nesse sentido. 

 

2.21. Exclusão do Projecto 

A exclusão do aluno do projecto άtŀǊŀ ǘƛ {Ŝ ƴńƻ ŦŀƭǘŀǊŜǎέ é decidida conjuntamente entre 

representantes a determinar pela FB e pelas Escolas e deriva de uma comunicação objectiva ao 

beneficiário em causa e seu encarregado de educação, perante situação irreversível e após 

sucessivas tentativas de resolução. Para esta decisão extrema, recorrer-se-á a critérios pertinentes 

como sejam a indisciplina grave, a falta de assiduidade crónica e agravada sem qualquer sinal de 

esforço individual para a correcção da situação, a falta de pontualidade deliberada e ostensiva e 

outros considerados pertinente em cada momento pelas partes tendo como referência os 

regulamentos internos das escolas. 




